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INDICAÇÃO   Nº    104 
 
 

 
    Indico ao Prefeito Municipal, solicitando estudos no 
sentido de que as PRAÇAS CENTRAIS do município (ÂNGELO FERRARI E 
SANTANA) e o BOULEVARD passem a ser reconhecidos como PONTOS 
TURÍSTICOS do município de Pedreira, e dessa forma, passem a ser 
administrados pela Secretaria Municipal de Turismo. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

    A presente proposição se faz de suma importância, 
tendo em vista a necessidade de o município propiciar a estes espaços uma 
atenção toda diferenciada, uma vez os mesmos, passarem a ser pontos 
turísticos do município. 
 
                                           Portanto que a administração tome as devidas 
providências. 
 
 
SALA DAS SESSÕES VEREADOR DARIO GOMES DE OLIVEIRA, EM 14 DE AGOSTO 
DE 2024. 
 
   
                                                             JEDSON PANEGASSI    
                                                                      VEREADOR         
                                        
 
 
 
 
 
 


